
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.055, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 5.067.152,30 
(cinco milhões, sessenta e sete mil, cento e 
cinquenta e dois reais e trinta centavos), 
para atender ao Auxílio Emergencial à 
Gratuidade das Pessoas Idosas no 
Transporte Público Coletivo Urbano, 
conforme Emenda à Constituição da 
República Federativa do Brasil nº 123, de 14 
de julho de 2022, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.644, de 23 de novembro de 
2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 5.067.152,30 (cinco milhões, sess·enta e sete mil, cento e cinquenta e dois 
reais e trinta centavos), para atender ao Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas 
no Transporte Público Coletivo Urbano, confórme Emenda à Constituição da República 
Federativa do Brasil nº 123, de 14 de julho de 2022, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGR:AMÁTICA 
'"'" 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0103 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM TRÂNSITO MAIS SEGURO 

26.122.0103.2 Atividade 

26.122.0103.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 5.067.152,30 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.45 Subvenções Econômicas I R$ 5.067.152,30 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais -Vinculados 

Art. 2• O crédito autorizado no art. 1• deste ~~ erá coberto com recursos 
orçamentários prov1enientes de excesso de arrecadação, co orme disposto no inciso 11 do § 
1º e no § 3º, ambos do art. 43 da Lei Federa! nº 4.320, de 1 de m1 rço de 1964, oriundos de 
recursos federais decorrentes da Emenda à Constituição da Repúbnca Federativa do Brasil nº 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11 -na Le~ nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 - na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREF ENS CRUZ", 23 de novembro de 2022. 

i pai .. , 

ecretana m\paJ/ , e verno, anejamento e manças 

Publicado na Coordenadoria E ecó\LJa de'Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

~.~ 
A SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. !"RAP"). 
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.Publicado no Jornallocai"IFolha da Cidade", de Quinta-feira, 24/novembro/22- Ano XLI- N2 11088. 


